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ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA 

; 5~ OF'CIA~ DE RECSRO ~<> .,1 

DA L~:1t ;:JE PESS:::.~JURIDICA r;A CAPliA.. ;y _ 

ASSOCI,,\Ç_~O FRUTOS DA TERRA BRASIL 

DATA/HORA E LOCAL: Aos 30 de março de 2.008, às dezoito horas, nesta Capital, na Rua 

Fagundes Filho, n;) 141 e 145; 

PRESENÇA: A totalidade da Diretor2a composta, a saber: Carlos Alberto Lilicnthal Roterrnuad­

Presidente, Cr:s-::iz1c Guimarães Rotennllnd· Vice- Presldcate e Tesoun:tra, Ana Paula de 

Mesquita- Secretária Executiva e Wladimir Cassani Junior~ D:retor ,brídico: 

COMPOSIÇ..7\O OA MESA: Carlos Alberto LilientbaJ Rotennund- Presidente da mesa e Ana 

Paula de Mesqaita- Secretflria; 

Pl;BLICAÇÕ]~S; Ficam dispensadas em rJ.zão da presença da totalidade da Diretoria; 

ORDEM DO DIA: 

a) P:-occdlmenlo para lavratura de esclitura e registro de alienação fiduciáría aos Associados 

contcclplodos no Sistema Altemativo de Crédito; 

DELIBERAÇÕES: após ampla discussão sobre os tópicos da ordem do dia, que fO:c'am debatidos 

r~:os membros da diretoria, foram aprovadas as seguintcs deliberações: 

a) Procedimento para lavratura de escritura e registro de aHenação tiduciária aos Associados 

contemplados no Sistema Alternativo de Crédito; 

A dire:oria, por torça do artigo 23, inciso VI do Es:a::uto v~gente da AFTB, resolve adotar o 

seguinte procedime:1to para viabilizar a concessão do crédito e a conseqaéntC' outorga de escritura 

e regisTro de alienação fiduciária aos Associados comemplados nos termos do regdame:lto do 

Sistema AHema:i ',.'0 de Crédito SAC: 

Vice Presidente: ~" 
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."pepOlS de escolhJdo O lmü\'cl objeto do fir:ancJarnentü, preenchidos túéqs\"i),.'itI~li~~~..t~~t;»n;\~. $F ! 
"';iGl regu1mnento do SAC e ver:tic~d<! a ::egularidaric do bem. será er~itido pela AFTI3, um termo de 

,atitorizuç-ão para coacessão de crédito () qual deverá ser acompanhado de cópia ca prese:11e ala para 

outorga da escritura é registro de alienação fiduciária, onde constará: 

- Quálií1cação completa das partes envolvidas; ou seja, associação. associado e vendedor do 


imóv::l; 


- Valor total do (!r...~dito, condições. e prazl) de pagamento; 


- Dados do imóvel: Endereyo completo. nÚJ:1cW de matricula e canário de r~'glstro de imóveis. 

Referida autorização, deverá ser assinada pelo Presidente e pelo Diretor Jurídico da Associação_ 

E~CERRA"fEl'TO E APROVAÇÃO DA ATA: Ierru:::llicos os :rabalhos, inexistindo qualquer 

.,,",outm n:anifestação_ lavrou-se a presente ata que, Hda, f01 apro\~J.da e assinada por todos os 

. ~'"p~mbros da Diretor;a. p(lq.q~e surta os d;evidos fins de direito. 
',.' / 
"~" '. 

CARLOS ALBERTO LILJENTHAL ROTERMl;:\·D CRfSTr~ GIT\14RÂES ROTERMLND 

Pre~iJe:1te Vic.;:- Presidente 
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A'i' f.AllLA DE MESQITrA CruSTlNE GVI!\-lARJ\K" ROTERM(JNf) ­

" Secretáno,Exec:íÍrlvo Tesoureíro 
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\\)A,DI"lR CASSAM JR, 
? , 

,// Diretor Jurídico 
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